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LEI N.º 1706/2023 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

 
 

Súmula: “Abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2023, no valor de R$ 6.926,66 (seis mil novecentos e 
vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme 
especifica.” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
    
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2023, de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 6.926,66 (seis mil, 
novecentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme segue: 
 
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO 

       

Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da Gestão 
8.244.49.2088.33717000000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

   

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                                                    R$6.926,66  
 

 
 

 
Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes de: 
 

 

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO 

        

Manutenção do Restaurante Popular 
 

    

8.244.49.2218.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

    

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                                                   R$ 6.926,66   
  

  

 
Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

    Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2023. 

 

 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.12 16:11:15 -03'00'
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LEI N.º 1707/2023. 

DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

Súmula: “Cria o Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial (CMPIR) e 
o Fundo Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial (FMPIR) no Município de 
Fazenda Rio Grande e confere outras 
providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – CMPIR 
de Fazenda Rio Grande, órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo, 
propositivo, fiscalizador e de composição paritária entre governo e a sociedade civil,  
e articulador das políticas de promoção da igualdade racial, vinculado 
administrativamente, no nível de direção superior, à Secretaria Municipal de Cultura. 
 
Art. 2º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem por finalidade 
deliberar e fiscalizar políticas públicas, programas, projetos e ações voltadas à 
promoção da igualdade racial e atuar no controle social de políticas públicas, assim 
como exercer a orientação normativa e consultiva sobre temáticas atinentes à 
igualdade racial no Município de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 3º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – CMPIR – possui 
as seguintes atribuições: 
 
I - Deliberar sobre políticas e diretrizes para promoção da igualdade racial no âmbito 
municipal; 
 
II - Receber, encaminhar e monitorar denúncias ou queixas de discriminação em 
razão de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional ocorridas no território do 
Município de Fazenda Rio Grande; 
 
III - Fomentar o desenvolvimento de programas educativos, visando à promoção da 
igualdade racial; 
 
IV - Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre 
temáticas atinentes à igualdade racial na Cidade de Fazenda Rio Grande; 
 
V - Realizar campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a 
promoção da igualdade racial; 
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VI - Estabelecer a cooperação e firmar convênios com órgão federais, estaduais e 
municipais na consecução de meios destinados à promoção da igualdade racial; 
 
VII - Fornecer o intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e 
internacionais, e a contribuição com iniciativas pertinentes à promoção da igualdade 
racial; 
 
VIII - Recomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos 
notadamente no que concerne à adequação profissional e cívica de seus 
integrantes, com vistas à diversidade étnico-racial; 
 
IX - Pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais, estaduais e 
municipais sobre promoção da igualdade racial e pela atualização da legislação 
municipal; 
 
X - Promover canais de diálogo com a sociedade civil; 
 
XI - Pronunciar-se, por deliberação expressa de seus integrantes, através de Moção 
sobre situações que envolvam a promoção da igualdade racial; 
 
XII - Elaborar o Plano Municipal de Políticas Públicas de Promoção da Igualdade 
Racial em consonância com as conclusões das Conferências Municipal, Estadual e 
Nacional e com os Planos e Programas contemplados de Orçamento Público. 
 
XIII - Instituir comissões ou grupos de trabalho; 
 
XIV - Elaborar e aprovar o seu regimento interno; 
 
XV - Estabelecer políticas públicas e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal para a promoção da igualdade racial de Fazenda Rio Grande. 
 
XVI - Demais matérias pertinentes ao funcionamento do Conselho serão dispostas 
em seu Regimento Interno. 
 
Parágrafo único. As atribuições conferidas ao Conselho não excluem as 
competências constitucionais dos Poderes Executivo, Legislativo, Tribunal de 
Contas e do Ministério Público. 
 
Art. 4º Para cumprir suas finalidades institucionais, o CMPIR, no exercício das 
respectivas atribuições, poderá: 
 
I - Solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede de 
serviços de promoção da igualdade racial, certidões, atestados, informações, cópias 
de documentos e de expedientes ou processos administrativos; 
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II - Propor à autoridade competente de qualquer nível a instauração de sindicâncias, 
inquéritos e processos administrativos ou judiciais para apuração de 
responsabilidades pela discriminação em razão da raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional; 
 
III - Opinar sobre o orçamento público municipal, em suas fases e etapas, visando à 
destinação de recursos para a implementação de políticas públicas de promoção da 
igualdade social. 
 
Parágrafo único. Serão previstas diárias ao membro do Conselho referente às 
despesas efetuadas exclusivamente no desempenho e cumprimento de sua missão, 
desde que devidamente autorizadas pelo Presidente do Conselho e pelo gestor do 
Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial - FMPIR. 
 
Art. 5º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Fazenda Rio 
Grande será composto por 10 (dez) membros titulares e 10 (dez) membros 
suplentes, sendo 5 (cinco) membros representantes do Poder Público e 5 (cinco) 
membros representantes da Sociedade Civil. 
 
Art. 6º A representação do Poder Público será composta da seguinte forma: 
 
I - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Cultura a serem indicados pelo respectivo Secretário; 
 
II - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Educação a serem indicados pelo respectivo Secretário; 
 
III - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda a serem indicados pelo respectivo Secretário; 
 
IV - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social a serem indicados pelo respectivo Secretário; 
 
V - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Saúde a serem indicados pelo respectivo Secretário. 
 
Art. 7º A representação da Sociedade Civil será composta por 05 (cinco) membros 
titulares e 05 (cinco) membros suplentes, compreendendo os seguintes 
seguimentos: 
 
I - Um representante titular e um suplente do Movimento Negro; 
 
II - Um representante titular e um suplente étnico cultural; 
 
III - Um representante titular e um suplente étnico feminino; 
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IV - Um representante titular e um suplente de empresários ou empreendedores 
étnicos; 
 
V - Um representante das comunidades tradicionais; (ciganos, religiões de matriz 
africana, indígenas, etc). 
 
§ 1º Na hipótese de não haver interessado apto em algum desses segmentos, será 
permitida a candidatura de qualquer indivíduo pertencente aos demais segmentos 
da sociedade civil para concorrer à vaga em aberto.  
 
§ 2º Os critérios para participação dos representantes de cada segmento da 
sociedade civil são: 
 
a) ter endereço comprovado no Município de Fazenda Rio Grande. 
b) comprovar atuação no segmento pelo qual o candidato possui interesse, através 
de documentos, imagens ou vídeos. 
c) relatório de atividades ou de reuniões da organização que atestem a sua 
existência, caso a candidatura seja para os segmentos constantes nos incisos I, IV e 
V deste artigo. 
 
Art. 8º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos através de Fórum próprio, 
mediante regulamento, expedido pela Secretaria Municipal de Cultura. 
 
Art. 9º Os integrantes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
serão nomeados por Decreto do Executivo. 
 
Art. 10º Perderá o mandato o Conselheiro que: 
 
I - Desvincular-se do órgão ou seguimento de origem da sua representação; 
 
II - Faltar 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas sem 
justificativas, que deverá ser apresentada na forma prevista no Regimento Interno do 
Conselho; 
 
III - Apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na seção seguinte à 
data do protocolo de recebimento; 
 
IV - For condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 
 
V - Deixar de atuar no Município de Fazenda Rio Grande pelo segmento ao qual foi 
eleito; 
 
VI - Tiver constatado irregularidade de acentuada gravidade, que torne incompatível 
sua representação no Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial; 
 
VII - Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave. 
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Art. 11. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros serão 
substituídos pelos suplentes, automaticamente. 
 
Parágrafo único. Os membros do Conselho poderão ser substituídos mediante 
solicitação expressa, da instituição ou autoridade pública a qual estejam vinculadas, 
encaminhadas ao Presidente do Conselho e submetida à aprovação dos demais 
membros.  
 
Art. 12. Os conselheiros faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta 
consecutiva, ou quarta intercalada, através de comunicação formal escrita e 
assinada pelos membros. 
 
Art. 13. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial poderá convidar 
para participar de suas sessões, com direito a voz, sem direito a voto, 
representantes de entidades ou órgãos públicos ou privados, cuja participação seja 
considerada importante diante da pauta da sessão e pessoas que, por seus 
conhecimentos e experiências profissionais, possam contribuir para a discussão das 
matérias em exame. 
 
Art. 14. O mandato dos integrantes do Conselho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) recondução. 
 
Art. 15. Os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário-Executivo serão 
ocupadas por membros eleitos através de voto por maioria absoluta. 
 
Parágrafo único. Caso o presidente eleito seja representante da sociedade civil, o 
vice-presidente deverá ser um representante do Poder Público e caso o presidente 
eleito seja representante do Poder Público, o vice-presidente deverá ser 
representante da sociedade civil. 
 
Art. 16. As deliberações do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
serão tomadas pela maioria simples, estando presentes a maioria absoluta dos 
integrantes do Conselho. 
 
Art. 17. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Fazenda Rio 
Grande reunir-se-á ordinariamente a cada mês e extraordinariamente por 
convocação de sua Presidência ou a requerimento da maioria de seus integrantes. 
 
Art. 18. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial deverá ser elaborado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da 
posse de seus membros e será publicado em Órgão Oficial do Município. 
 
Art. 19. O Regimento interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial de Fazenda Rio Grande definirá sua estrutura, seu funcionamento, a 
competência do Plenário, do(a) Secretário(a) Executivo(a), de seus membros, dos 
grupos de trabalho e comissões que vierem a se formar. 
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Art. 20. A Secretaria Municipal de Cultura prestará todo o apoio técnico, 
administrativo e de infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 
 
Art. 21. O Poder Executivo do Município poderá, nos limites da disponibilidade 
orçamentária, custear as despesas dos Conselheiros (Representantes da Sociedade 
Civil e Representantes do Poder Público), quando necessário e justificado, para 
tornar possível sua presença nas Conferências Estadual e Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial. 
 
 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DE IGUALDADE RACIAL 

 
 

Art. 22. Fica criado, nos termos da legislação vigente, o Fundo Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, de 
duração indeterminada e de natureza contábil, que será gerido pelo Poder Público 
Municipal, sob a orientação, acompanhamento, fiscalização e controle do Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 
 
Art. 23. É de responsabilidade do Poder Público Municipal oferecer os subsídios 
necessários para o devido acompanhamento, fiscalização e controle do Fundo. 
 
Art. 24. O Fundo Municipal de Igualdade Racial será composto por recursos 
destinados a ações nas áreas da promoção da igualdade racial, da seguinte forma: 
 
I - Dotação consignada no orçamento do Município para o Fundo Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial; 
 
II - Outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas; 
 
III - Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais; 
 
IV - Doações de Pessoas Físicas e Jurídicas; e, 
 
V - Outros recursos que lhe forem destinados. 
 
Art. 25. A liberação de recursos do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial, somente será realizada mediante deliberação do Conselho Municipal de 
Promoção de Igualdade Racial - CMPIR. 
 
Parágrafo único. O Poder Público Municipal fica responsável pela prestação de 
contas referente ao Fundo, para ciência e fiscalização do Conselho Municipal de 
Políticas de Igualdade Racial. 
 
Art. 26. Compete ao gestor do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial: 
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I - Liberar os recursos alocados no Fundo, mediante aprovação do Conselho 
Municipal de Políticas de Igualdade Racial, com a consequente prestação de contas 
pela parte beneficiada, nos termos da legislação vigente; 
 
II - Administrar os recursos específicos para as ações de promoção da igualdade 
racial, prestando contas anualmente ao Conselho; e, 
 
III - Liberar recursos do Fundo para manutenção e custeio das atividades do 
Conselho. 
 
Art. 27. O Fundo Municipal de Igualdade Racial será orientado por recomendações 
estipuladas em reunião ordinária do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Cultura analisar a viabilidade 
orçamentária e de execução das proposições. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 28. Todos os documentos expedidos e/ou recebidos pelo Conselho serão 
arquivados pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 
expedição/recebimento, respectivamente; findo o prazo legal de arquivamento, os 
referidos documentos serão inutilizados e descartados pela Secretaria Municipal de 
Cultura. 
 
Parágrafo único. Os Livros Ata e Livros de Presença das reuniões do CMPIR 
deverão ser continuamente resguardados, sendo vedada a sua inutilização e 
descarte. 
 
Art. 29. Considerada a instituição do CMPIR por esta Lei, a Secretaria Municipal de 
Cultura ficará responsável por organizar e conduzir o processo de escolha 
decorrente desta Lei. 
 
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n. 1.254, de 10 de dezembro 
de 2018. 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2023. 
 
 

 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.12 16:12:27 
-03'00'
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LEI N.º 1708/2023. 
DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

SÚMULA: “Denomina vias públicas 
localizadas no Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme especificada.”  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Ficam denominadas as via públicas, abaixo discriminada, com suas 
respectivas delimitações, localizada no Município de Fazenda Rio Grande, conforme 
segue: 
 
I - Travessa Rio Claro (Rua A): 
 
a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT0, de coordenadas N 
7163619.07 m e E 667992.04 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central-51, 
localizado a Rua Rio Palmital, deste, segue confrontando com a Rua Rio Palmital, 
com os seguintes azimute plano e distância: 130°25'9.22'' e 15,50 metros; até o 
vértice PT1, de coordenadas N 7163609.02 m e E 668003.84 m; deste, segue 
confrontando com a Área C, com os seguintes azimute plano e distância: 
65°51'38.22'' e 98,45 metros; até o vértice PT2, de coordenadas N 7163649.28 m e 
E 668093.68 m; deste, segue confrontando com a Quadra 05, em dois trechos, com 
os seguintes azimute plano e distância: 293°29'52.22'' e 7,83 metros; até o vértice 
PT3, de coordenadas N 7163652.40 m e E 668086.50 m;  e 342°45'25.22'' e 8,27 
metros até o vértice PT4, de coordenadas N 7163660.30 m e E 668084.04 m; deste, 
segue confrontando com a Área A, com os seguintes azimute plano e distância: 
245°51'38.22'' e 100,82 metros; até o vértice PT0, de coordenadas N 7163619.07 m 
e E 667992.04 m, encerrando esta descrição. 
 
 
II - Travessa Rio dos Patos  ( Rua B): 
 
a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT0, de coordenadas N 
7163541.24 m e E 668033.55 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central-51, 
localizado a Rua Rio Palmital, deste, segue confrontando com Área E, com os 
seguintes azimute plano e distância: 65°51'38.22'' e 106,88 metros; até o vértice 
PT1, de coordenadas N 7163584.95 m e E 668131.09 m; deste, segue confrontando 
com a Quadra 4, em dois trechos, com os seguintes azimute plano e distância: 
325°04'39.22'' e 7,19 metros; até o vértice PT2, de coordenadas N 7163590.85 m e 
E 668126.97 m e 329°46'4.22'' e 6,98 metros; até o vértice PT3, de coordenadas N 
7163596.87 m e E 668123.46 m; deste, segue confrontando com a Área C, com os 
seguintes azimute plano e distância: 245°51'38.22'' e 97,96 metros; até o vértice 
PT4, de coordenadas N 7163556.81 m e E 668034.06 m; deste, segue confrontando 
com a Rua Rio Palmital, com os seguintes azimute plano e distância: 181°52'47.22'' 
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e 15,58 metros; até o vértice PT0, de coordenadas N 7163541.24 m e E 668033.55 
m, encerrando esta descrição. 
 
Parágrafo único. Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefereciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, encontram-se representadas no sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central-51, tendo como DATUM SIRGAS 2000, e todos 
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM. 
 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Fazenda Rio Grande, 
adotará as medidas necessárias para que seja observada a correta numeração do 
trecho da nova via pública.  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2023. 

 
 
 

                                             
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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LEI N.º 1709/2023. 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.  

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a normatização de 
pericias admissionais, periódicos, 
demissionais e apresentação de atestado 
médico, odontológico, solicitação de licença 
médica e autorização para cirurgia de 
caráter eletivo na Prefeitura Municipal de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica.” 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 

 
Seção I 

Do Regramento Geral 
 

Art. 1º Fica normatizada a realização de pericias admissionais, periódicos, 
demissionais e apresentação de atestados médicos e odontológicos bem como 
demais documentos que caracterizam o afastamento do trabalho por situações de 
saúde, como: atestado médico, declaração de comparecimento em consulta médica, 
realização de exames e vacinas, declaração de sessão de fisioterapia, 
fonoaudiologia e psicologia, acidente de trabalho, licença médica, licença 
maternidade, natimorto, aborto, adoção, licença por motivo de doença em pessoa da 
família e autorização para cirurgias de caráter eletivo no âmbito do serviço público 
municipal de Fazenda Rio Grande, nos termos desta Lei. 

 
Seção II 

Dos Procedimentos para Realização das Perícias Admissionais, Periódicos e 
Demissionais 

Art. 2º Após a convocação para reunião de entrega de documentos, estando o 
candidato com a documentação entregue na Divisão de Recursos Humanos, deverá 
comparecer ou entrar em contato com à Divisão de Medicina do Trabalho - DMT 
para o agendamento das avaliações necessárias e do exame pré-admissional.  

§ 1º Somente será realizada a perícia admissional para o candidato que contenha 
em mãos todos os exames solicitados (conforme função).  

§ 2º O médico perito poderá, caso julgue necessário, solicitar exames 
complementares.  
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§ 3º Para investidura em cargos públicos ou aqueles com vínculo celetista, deverá 
observar as determinações dos respectivos editais. 

Art. 3º O Exame Médico Periódico é uma ação importante no âmbito da saúde do 
servidor, onde avalia seu estado de saúde visando identificar possíveis alterações 
relacionadas ou não com a sua atividade laborativa e/ou com o ambiente de 
trabalho. 

§ 1º Os exames devem ser realizados em períodos semestrais, anuais ou bienais.  

§ 2º A convocação para o exame periódico se fará através de documento 
encaminhado pela Divisão de Medicina do Trabalho ao local de trabalho, sendo de 
responsabilidade da chefia imediata à organização e o agendamento da perícia 
conforme horários disponibilizados na convocação.   

§ 3º O servidor deverá obrigatoriamente comparecer ao dia e horário agendado para 
o exame periódico, podendo este somente ser reagendado caso tenha uma 
justificativa fundamentada mediante documento, protocolado no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, o qual será analisado de acordo com as demandas de 
trabalho e agendamentos de perícias da DMT. 

§ 4º Ao servidor que faltar no exame periódico sem justificativa poderá incidir em 
penalidades administrativas, conforme legislação vigente. 

§ 5º Em caso de incapacidade, em que sejam constatadas alterações que impeçam 
o trabalhador de atuar em suas atividades laborais, esse receberá todas as 
instruções e orientações necessárias sendo encaminhado para o adequado 
acompanhamento do caso. 

Art. 4º A perícia demissional poderá ser agendada pela Divisão de Recursos 
Humanos - DRH ou pelo servidor, após apresentação do protocolo de exoneração.  

§ 1º Após passar por avaliação com médico perito, o servidor deverá apresentar o 
atestado de saúde ocupacional (ASO) estando APTO para exoneração junto ao 
DRH.  

§ 2º A exoneração do servidor não será concluída sem a apresentação do ASO na 
Divisão de Recursos Humanos, sendo de responsabilidade do servidor a entrega do 
referido documento. 

§ 3º Caso o servidor não agende e/ou não compareça na avaliação demissional e 
não solicite o reagendamento mediante justificativa plausível, assume a 
responsabilidade legal da não realização do exame, ficando a critério da Divisão de 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FÃZENDA JIM)!.. RIO GRANDE 
~ FÃZENDA Ja RIO GRANDE 

~ FÃZENDA Jllij.. RIOGRANDE 
FÃZENDA JU, RIOGRANDE 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°174/2023 de 12 de setembro de 2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 4

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
__________________________________________________ 

 
Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

 
 

Recursos Humanos o prosseguimento da exoneração. 

Art. 5º Cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração, não sendo 
necessária a realização das avaliações admissionais e demissionais. 
 
Art. 6º Servidores com contratação via PSS (Processo Seletivo Simplificado) 
seguirão as normas estabelecidas em edital. 
 
 

Seção III 
Da Apresentação de Documentos para Afastamento por Motivo de Doença 

 
Art. 7º O atestado médico, assim como os outros documentos para os afastamentos 
médicos citados nesta Lei é parte integrante do ato médico, sendo seu fornecimento 
direito indispensável do paciente e implica em documento comprobatório e relevante 
para a vida profissional do servidor. 
 
Art. 8º Os documentos para os afastamentos citados no artigo 1º, desta Lei, deverão 
ser apresentados via sistema no sitio eletrônico da Prefeitura, em documento 
original, sem rasuras ou escrita dúbia, e deverão conter: 

I - Nome e endereço da clínica, hospital ou consultório (evitar papel sem timbre); 

II - Nome completo e legível do servidor conforme consta em assento funcional; 

III - Quantidade de dias e/ou horas de afastamento escrito por extenso; 

IV - Data da emissão do atestado;  

V - Carimbo com o número do Conselho Regional da Especialidade e assinatura do 
profissional da saúde; 

VI - CID (Classificação Internacional de Doenças) com anuência por escrito do 
servidor. 

VII - Nome do dependente, conforme assento funcional, em caso de 
atestado/declaração de acompanhamento.  

VIII - Os documentos originais deverão ser guardados pelo servidor, devendo ser 
apresentados na avaliação pericial quando convocado presencialmente e/ou 
entregues na DMT ao final de cada mês até o quinto dia útil do mês subsequente. 

§ 1º Os dados de cadastro no sistema são de inteira responsabilidade do servidor, 
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devendo ser preenchido corretamente, com o(s) cargo(s) e carga horária conforme 
concurso, contratação e/ou nomeação. 

§ 2º Em caso de atestado digital, estes somente serão aceitos após a validação do 
QR CODE, chave, token ou meio de validação disponível. 

Art. 9º Apenas serão aceitos para fins de abono de faltas aos servidores, os 
atestados emitidos e assinados por médicos ou odontólogos. 

§ 1º Feriados e finais de semana são contados rigorosamente para a finalidade de 
abono e, também, como dias de licença. 

§ 2º O período de afastamento será contado incluindo-se a data de emissão do 
atestado em dias, mesmo sendo este emitido em sábado, domingo e feriado, 
iniciando conforme descrito no documento de afastamento, salvo licença concedida 
depois de cumprida à jornada diária de trabalho do servidor - caso em que 
expressamente previsto no corpo do atestado - poderá ter início no dia subsequente 
ao datado no documento. 

I - Casos de atestados de servidores plantonistas, em que o período do afastamento 
esteja dentro do horário do plantão (entre dois dias), o atestado deve explicitar os 
dias/horas especificas do afastamento sendo considerado o que consta em 
documento.  

§ 3º Caso o servidor tenha laborado durante algum período do dia referente ao 
afastamento deverá informar tal fato, de maneira clara, constando a data e horário 
que trabalhou no ato do preenchimento do requerimento, quando da entrega do 
atestado sob pena de ter descontado eventual auxílio transporte e vale refeição do 
referido dia.  

§ 4º O sigilo sobre laudo e atestado médico será respeitado, conforme estabelece o 
Código de Ética Médica. 

§ 5º Atestados ou declarações concedidos aos servidores públicos municipais por 
médico ou odontólogo, quando em horário de expediente, fora do Município e da 
Região Metropolitana, terão sua validade condicionada à ratificação posterior em 
perícia presencial pelo Médico da DMT. 

Art. 10º Em casos de atestados médicos de cirurgia plástica serão apenas aceitas 
as reparadoras, não sendo aceito as cirurgias plásticas estéticas (Prótese Mamária, 
Mamoplastia, Lipoaspiração, Rinoplastia, Mastopexia, Glândula Mamária na Axila, 
Abdominosplastia, Lipoescultura, dentre outras). 
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Parágrafo único. A definição de cirurgia plástica estética ou reparadora é um ato 
médico pericial e deve ser realizado previamente ao procedimento. 

Art. 11. Declarações somente serão aceitas para efeito de abono de falta ao 
trabalho, se atender as especificações abaixo descritas: 

I - Declaração de comparecimento em consulta (CRM/CRO), vacina e/ou exame 
para efeito de abono de falta no trabalho será aceita apenas quando o período da 
ausência ás suas atividades laborais não ultrapassarem 04 (quatro) horas e, ainda 
serão aceitas somente 02 (duas) declarações durante o mesmo mês.  

II - Não será aceita declaração de meio período de servidor com carga horária 
inferior a 30 (trinta) horas semanais, salvo comprovada impossibilidade de 
atendimento em contra turno ao horário de trabalho. 

III - Servidores com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, quando necessária 
ausência ao trabalho, não serão aceitas declarações, deverão apresentar atestado 
na forma do artigo 8º, desta Lei.  

IV - A carga horária é referente à cada matrícula do servidor sendo aceito até 02 
(duas) declarações no mês por servidor. 

§ 1º Além dos requisitos especificados no artigo 8º, desta Lei, deverá conter data, 
hora e tempo de execução do procedimento, não havendo a necessidade de periciar 
a declaração, esta deverá ser entregue em até 48 (quarenta e oito) horas para a 
Divisão de Medicina do Trabalho - DMT via sistema.  

§ 2º A declaração abonará até 04 (quatro) horas de afastamento, devendo o servidor 
informar no campo de observações do requerimento o tempo de deslocamento e 
retorno para o trabalho, para o correto lançamento no sistema e no caso do servidor 
não retornar ao trabalho, havendo tempo hábil para tal, estará sujeito a desconto das 
horas em folha de pagamento. 

Art. 12. Os atestados deverão ser encaminhados, via site, a Divisão de Medicina do 
Trabalho no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a data da emissão, a qual fará 
a conferência das informações especificadas no artigo 8º, desta Lei, e caso 
necessário agendará a inspeção médica presencial. 

§ 1º Caso o prazo para a entrega coincida com fim de semana ou feriado, deverá o 
servidor encaminhar/entregar o documento até primeiro dia útil subsequente. 

§ 2º Caso julgue necessário a DMT solicitará que o servidor apresente o documento 
de afastamento original (atestado, declaração, entre outros). 
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Art. 13. É de inteira responsabilidade do servidor a entrega do atestado na forma do 
artigo 8º, desta Lei, na impossibilidade por internamento, de fazê-lo via sistema, 
cabe a chefia imediata ou superior providenciar a entrega via protocolo, prestando 
todas as informações cadastrais e comprovação documental do fato por memorando 
devidamente assinado. 

§ 1º O atraso na entrega de quaisquer documentos previstos no artigo 1º, somente 
poderá ser justificado mediante a comprovação de caso fortuito (falecimento de 
familiar, situação de calamidade ou emergência pública, internamento hospitalar, 
doenças infecto contagiosas) ou força maior devidamente comprovado, sendo que a 
justificativa deverá ser protocolada pelo próprio servidor constando seus dados 
cadastrais para análise da DMT e nos casos em que o servidor não consiga acesso 
pelo sistema, o protocolo poderá ser realizado pela chefia imediata ou superior e 
acompanhado de memorando com os dados do servidor e da justificativa. 

§ 2º É de responsabilidade do servidor a entrega do protocolo aberto via sistema 
para ciência da chefia imediata em até 48 (quarenta e oito) horas.  

§ 3º Independente da quantidade de dias de afastamento, o servidor além de enviar 
a documentação para a DMT, deverá justificar a sua chefia imediata a ausência ao 
trabalho, bem como informar a data de convocação a perícia.  

§ 4º É responsabilidade do servidor a verificação do andamento do seu protocolo via 
sistema, seguindo as orientações constantes nos comentários do aprovador. 

§ 5º Caso a documentação ou requerimento enviado esteja incorreto, sendo 
indeferido, a partir da data de avaliação e orientação da DMT, o servidor terá 48 
(quarenta e oito) horas para reenviar a documentação em novo requerimento, 
constando nas observações o número do requerimento enviado dentro do prazo, 
com as correções apontadas anteriormente. 

§ 6º Os lançamentos dos atestados serão contabilizados na matrícula informada 
pelo servidor no ato do requerimento e nos casos de servidor com período 
extraordinário, o dia de ausência ao trabalho neste, por motivo de doença, deverá 
ser informado ao DRH no resumo de frequência. 

§ 7º Após a realização da perícia médica o servidor deverá apresentar 
obrigatoriamente ao chefe imediato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
documento de Perícia Médica – ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), fornecido 
pelo médico perito, para registro no resumo mensal de frequência. 

§ 8º O servidor deverá comparecer pessoalmente à perícia médica na data e horário 
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agendado, portando os documentos originais que foram anexados no requerimento 
e/ou informados na convocação, não sendo aceitos cópias ou atestados 
apresentados por terceiros, salvo nos casos de internamento e de doenças que 
impossibilitem a locomoção. 

§ 9º A inobservância das determinações estabelecidas, quanto à apresentação de 
atestados e/ou falta na data e horário agendado, implicará no indeferimento dos 
atestados e consequente lançamento de faltas ao cadastro do servidor, salvo nos 
casos de internamento ou de doenças que impossibilitem a locomoção. 

§ 10º Não haverá reagendamento de perícias salvo casos comprovados de 
emergências médicas do próprio servidor, impossibilidade de ausência no trabalho 
comprovado pela chefia ou falecimento de familiar. 

 § 11. Em casos de impossibilidade de deslocamento do servidor a pericia médica, 
poderá essa ser realizada por vídeo chamada (a critério do médico perito), podendo 
ainda, ser realizada a visita “in loco” da assistente social da DMT. 

§ 12. Em caso de suspeita de fraude de qualquer atestado utilizado por servidor para 
obtenção de abono de faltas deverá ocorrer à avaliação pericial pelo médico perito e 
demais procedimentos administrativos, inclusive abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar. 

Art. 14. Em caso do afastamento do servidor ao serviço, que ultrapasse o 15º 
(décimo quinto) dia deverão ser adotados os procedimentos para a concessão de 
licença médica (auxilio doença), devendo esta ser acompanhada periodicamente 
pela DMT. 

I - Servidores estatutários serão avaliados periodicamente elo Médico do Trabalho 
junto a Divisão de Medicina do Trabalho.  

II - É de inteira responsabilidade dos servidores que são regidos pela previdência do 
Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS), a solicitação do benefício do auxílio-
doença junto ao referido órgão (manual disponível no sitio eletrônico do Município: 
SMA/DMT).  

§ 1º A licença para tratamento de saúde deverá ser requerida mediante a 
apresentação de atestado médico, o qual deverá conter o período determinado para 
o afastamento podendo ser deferida com a homologação do atestado pelo médico 
perito. 

§ 2º Ao final da licença para tratamento de saúde o servidor será submetido à nova 
inspeção médica, a qual concluirá pelo retorno ao trabalho, pela prorrogação da 
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licença, pela readaptação ou avaliação da junta médica oficial do município para 
capacidade laboral ou aposentadoria. 

§ 3º A homologação da solicitação da licença médica é de competência do Médico 
Perito indicado pela Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Medicina do 
Trabalho. 

§ 4º A definição do período de permanência em licença médica fica a cargo do 
Médico Perito, podendo a quantidade de dias ser em número igual, superior ou 
inferior ao indicado pelo médico assistente. 

§5º Encerrado o benefício do auxílio doença do servidor, é de responsabilidade do 
mesmo o agendamento da perícia de retorno ao trabalho pela DMT. 

Art. 15. Para prorrogação da licença médica, o servidor ou responsável deverá 
comparecer a DMT na data da perícia agendada apresentando novo atestado 
emitido pelo médico assistente. 

Parágrafo único. Caso o servidor não compareça à perícia agendada para 
reavaliação do auxílio doença e não apresente justificativa receberá alta 
administrativa. 

Art. 16. O servidor deverá estar à disposição da DMT, para comparecer as 
inspeções e juntas médicas agendadas, sob pena de averiguação de eventual 
infração administrativa. 

Art. 17. A Divisão de Medicina do Trabalho poderá a qualquer momento solicitar a 
visita da Assistente Social do quadro para que compareça a residência do servidor 
licenciado, a fim de levantar subsídios para elaboração de laudos, estudos ou 
pareceres. 

Parágrafo único. É de responsabilidade da Secretaria na qual o servidor está lotado 
providenciar veículo e motorista, para as visitas “in loco”, mediante agendamento do 
veículo que será realizado com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência à visita pela DMT.  

Art. 18. O servidor em licença médica deverá manter atualizado junto à Divisão de 
Recursos Humanos - DRH e ao sistema de entregas de documentos de afastamento 
da Divisão de Medicina do Trabalho - DMT, o seu endereço residencial, assim como 
seus números telefônicos, para futuros contatos, sob pena de averiguação de 
eventual infração administrativa. 
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Art. 19. Fica instituída equipe multidisciplinar composta por um Médico Perito, um 
Psicólogo, um Médico Psiquiatra e um Assistente Social para avaliar e fazer relatório 
do estado clínico e de saúde mental do servidor, conforme atribuição de cada área, 
em licença para tratamento de saúde.  

Art. 20. Fica o servidor público municipal de Fazenda Rio Grande obrigado a 
comparecer as reuniões da equipe multidisciplinar quando solicitado por qualquer 
membro da equipe. 

Art. 21. Fica instituída a Junta Médica Municipal, composta pelo Médico do Trabalho 
da Divisão de Medicina do Trabalho, Médico Clínico Geral e Médicos Especialistas 
(Psiquiatra, Ortopedista, Cardiologista, entre outros) da Divisão de Medicina do 
Trabalho ou pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de publicação de Portaria 
no Diário Oficial do Município,  para avaliar e emitir relatório do estado de saúde do 
servidor para fins de aposentadoria por invalidez, de avaliação laboral e reavaliação 
de laudo pericial. 

§ 1º Sendo necessária a avaliação pericial por médico especialista que não compõe 
a junta instituída e na existência do cargo e servidor lotado no quadro dos servidores 
da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, deverá a Divisão de Medicina do 
Trabalho solicitar a indicação e nomeação do médico para a readequação da junta 
médica. 

§ 2º Após recebimento da solicitação, a Secretaria Municipal de Saúde terá 07 (sete) 
dias corridos para responder com a indicação dos médicos, data e horário da junta. 

I - Realizada a indicação da Secretaria Municipal de Saúde, a DMT terá 07 (sete) 
dias corridos para entrar em contato com o servidor e informar a data da junta 
médica. 

II - No caso do inciso anterior o contato poderá ser realizado via telefone, correio, ou 
meios digitais, e quando obtiverem resultados infrutíferos, poderá ser realizado 
através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

§ 3º Em caso de inexistência do cargo ou de servidores lotados no cargo para 
compor Junta Médica deverá a DMT solicitar a contratação de prestação de serviço 
especializado para a sua devida composição, de forma fundamentada.  

Art. 22. Nos casos de reavaliação de laudo pericial o servidor deverá no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, protocolar recurso junto a Divisão de Medicina do 
Trabalho, que deverá encaminhar o pedido para avaliação da junta médica. 

Parágrafo único. A reavaliação da junta médica é a última instância de recursos 
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administrativos. 
 
 

Seção IV 
Dos Procedimentos para Licença Tratamento Saúde Familiar e Licença Meio 

Período 
 
Art. 23. O afastamento de meio período e a licença por motivo de doença em 
pessoa da família somente serão concedidos aos servidores que se submetem ao 
regramento estatutário do Município de Fazenda Rio Grande quando observar os 
seguinte requisitos e critérios: 
 
§ 1º Apresentar o documento de afastamento à Divisão de Medicina do Trabalho - 
DMT, independente da quantidade de dias, via sistema no site da prefeitura em 
documento original, sendo que a concessão para licença de acompanhamento 
saúde familiar, ou, afastamento de meio período será avaliada e periciada pelo 
médico perito e, a critério da DMT, pela Assistente Social designada. 
 
I - A licença para tratamento saúde familiar e meio período para acompanhamento 
familiar, será concedida aos servidores regidos pelo regime estatutário (concursados 
e comissionados). 
 
II - Os empregados públicos (celetistas) e os contratados temporários (PSS) devem 
seguir as regras previstas na CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas). 
 
III - Não será concedida licença para tratamento de saúde familiar ou meio período 
simultaneamente a dois servidores para o mesmo dependente. 
 
IV - A declaração de informações não verdadeiras no requerimento poderá implicar 
em abertura de processo administrativo disciplinar. 
 
§ 2º O preenchimento incompleto do requerimento, a falta de documentações ou 
documentos que impossibilitem a análise detalhada, implicará no automático 
indeferimento e quando necessário, o servidor poderá solicitar auxílio à equipe da 
Divisão de Medicina do Trabalho para esclarecer dúvidas. 
 
§ 3º Para as licenças de tratamento de saúde familiar o prazo de abertura do 
protocolo é de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de emissão do atestado, 
conforme artigo 11, desta Lei. 
 
§ 4º O comprovante de abertura do processo de afastamento por LTSF será o 
número do requerimento gerado em sistema, devendo ser apresentado à chefia 
imediata, também, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.  
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§ 5º Caso julgue necessário o médico perito poderá solicitar exames 
complementares, e visitas para avaliação pericial, que poderão ocorrer no domicílio 
ou no âmbito hospitalar. 
 
§ 6º A emissão do Parecer Médico e da Assistente Social será fornecido à chefia 
imediata quando julgar-se necessário pela DMT, observando autorização dos 
profissionais e respectivos códigos de ética. 
 
§ 7º A não observância pelo servidor dos prazos fixados neste artigo implicará o 
indeferimento da licença e consequente desconto em folha, referente às faltas não 
abonadas. 
 
§ 8º Fica o servidor responsável por acompanhar sua solicitação no sistema e 
controlar os dias do afastamento de acordo com o artigo 25, desta Lei. 
 
§ 9º A critério do médico perito o servidor e seu dependente poderão ser 
convocados para avaliação presencial. 
 

 
Seção V 

Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família - LTSF 
 

Art. 24. Poderá ser concedida licença ao servidor municipal que se submete ao 
regramento estatutário, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, 
dos filhos, do padrasto ou madrasta, enteado, avós, netos ou dependentes legais 
devidamente cadastrados nos assentamentos funcionais, mediante comprovação 
por perícia.  

§ 1º O atestado de acompanhamento deve conter o nome do servidor, nome da 
pessoa que está sendo acompanhada e especificar o período que o servidor deverá 
ser afastado de suas atividades, seguindo as especificações do artigo 8º, desta Lei.  

§ 2º O período de afastamento do servidor inicia-se conforme descrito no documento 
de afastamento, salvo licença concedida depois de cumprida à jornada diária de 
trabalho, caso em que deverá constar expressamente no corpo do atestado e 
poderá ter início no dia subsequente ao de emissão do documento. 

§ 3º Não há interrupção de afastamento em fins de semana, pontos facultativos e 
feriados. 

Art. 25. Nos casos de declaração ou atestado de acompanhamento em que não 
conste a previsão de alta hospitalar poderá ser concedida licença por motivo de 
doença em pessoa da família por até 15 (quinze) dias a contar de sua data de 
emissão. 
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§ 1º Atingindo os 15 (quinze) dias, e caso a assistência do servidor ao dependente 
seja indispensável, deverá apresentar atestado atualizado constando a prorrogação. 

§ 2º Caso a alta ocorra antes do prazo de 15 (quinze) dias, sendo dispensável 
assistência do servidor ao dependente, o servidor deverá apresentar o atestado com 
data de alta e fazer novo protocolo solicitando a interrupção da licença. 

Art. 26. A licença por motivo de doença em pessoa da família será concedida 
observando-se as seguintes condições: 

I - Por até 30 (trinta) dias consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor, 
podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias mediante abertura de novo 
protocolo. 

II - Após os 60 (sessenta) dias, por até outros 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, 
sem remuneração. 

§ 1º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas 
as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) 
meses, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II, deste 
artigo. 

§ 2º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo 
ou mediante compensação de horário. 

§ 3º A licença poderá ser interrompida a pedido do servidor, ou ex officio, se 
comprovado que a assistência ao enfermo se tornou dispensável. 

§ 4º Ao término do período dos 12 (doze) meses, tendo o servidor gozado de 90 
(noventa) dias de LTSF um novo protocolo poderá ser solicitado somente após o 
período de 60 (sessenta) dias. 
 
 

Seção VI 
Concessão de Tratamento Meio Período 

 
Art. 27. Poderá ser concedido benefício de licença de meio período ao servidor ou 
para acompanhamento do dependente, conforme artigo 23, desta Lei, que apresente 
atestado médico atualizado (no máximo 03 meses da data de emissão) com CRM, 
encaminhando-o para os seguintes tratamentos: psicológico, fonoaudiológico, 
fisioterápico e de terapia ocupacional, podendo contemplar ainda doenças 
oncológicas e doenças raras. 
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§ 1º A concessão da licença de meio período será analisada junto à chefia imediata 
do servidor, de forma que o horário da ausência do servidor não implique sobrecarga 
de trabalho aos demais ou gere custos extras a respectiva Secretaria Municipal. 

I - A partir da emissão do protocolo de solicitação da DMT à chefia, esta tem um 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para responder o referido processo, sob pena de 
ser considerado ausente eventual impacto financeiro ou na carga de trabalho dos 
demais servidores do local.  

II - A sequência da solicitação do servidor se dará somente após o recebimento da 
informação da chefia ou, fim do prazo para resposta. 

III - Servidores com processo de meio período autorizado, não compensarão horário 
ou sofrerão descontos proporcionais ao período da ausência no trabalho, salvo 
casos expressos pelo médico perito no ato da autorização do procedimento.  

§ 2º Na abertura do requerimento, deverá ser anexado declaração do especialista 
que realizará o tratamento contendo local, horário e eventual previsão de alta. 

§ 3º Após deferimento da requisição protocolada, o servidor deverá entregar via 
sistema as declarações originais de comparecimento ao tratamento para Divisão de 
Medicina do Trabalho - DMT, sempre a partir do dia 25 até o último dia útil de cada 
mês. 

I - Declarações de meio período para os casos não previstos no artigo 11º, desta Lei, 
apenas serão aceitas após autorização do processo com toda documentação 
solicitada a critério do médico perito, com apoio do serviço social da DMT. 

§ 4º Os casos de encaminhamentos à profissionais não especificados no caput 
deste artigo, serão analisados pelo médico perito, com apoio do serviço social da 
DMT. 

§ 5º Será analisada a necessidade de se realizar o tratamento em horário de 
trabalho e, se necessário, a Divisão de Medicina do Trabalho - DMT poderá entrar 
em contato com o profissional para verificar se não há horário disponível fora do 
expediente do servidor. 

§ 6º Nos casos de servidores com carga horária de 20 (vinte) e 30 (trinta) horas 
semanais não será concedida licença de meio período, salvo comprovação de 
impossibilidade de atendimento pelo profissional em contra turno, verificado pela 
DMT, quando julgar necessário. 
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§ 7º A concessão de tratamento de meio período será concedida nos moldes do 
artigo 26, desta Lei. 
 

Seção VII 
Da Concessão de Horário Especial a Pessoa com Deficiência 

 
Art. 28. Será concedido horário especial ao servidor estatutário com deficiência, 
quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de 
compensação de horário. 
 
§ 1º O horário especial é extensivo ao servidor que tenha conjugue, filho, filha ou 
dependente legal com deficiência. 
 
§ 2º Conforme artigo 24 desta lei, o dependente legal deve estar cadastrado no 
assento funcional do servidor. 
 
§ 3º A redução da carga horária semanal de trabalho respeitará o limite de até 50%, 
conforme avaliação e indicação da junta médica e equipe multidisciplinar, 
independentemente da quantidade de dependentes com deficiência. 
 
§ 4º Servidores com horário especial autorizado, não compensarão horário ou 
sofrerão descontos proporcionais ao período da ausência no trabalho. 
 
§ 5º Não haverá concessão de horário especial simultaneamente a dois servidores 
para dependentes da mesma família.  
 
Art. 29. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme dispõe a Lei Federal 
n. 13.146/2015. 

§ 1º A avaliação da deficiência será biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar e considerará:         

I - Os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - Os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - A limitação no desempenho de atividades; e 

IV - A restrição de participação. 

Art. 30. A solicitação de horário especial deverá ser realizada via sistema de entrega 
de atestados, no site oficial do Município, em campo específico, acostando toda a 
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documentação médica e de demais profissionais, preferencialmente atualizada, ou 
seja, expedida a no máximo 03 (três) meses. 

§ 1º A partir da data do protocolo, a DMT convocará junta médica e informará o 
servidor a data e horário da avaliação no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 

§ 2º Antes da realização da junta, o servidor passará por avaliação da equipe 
interdisciplinar, podendo ser realizadas visitas “in loco” conforme instrumentos 
técnicos utilizados pelos profissionais indicados. 

§ 3º A necessidade de reavaliação periódica bem como o intervalo de tempo entre 
as avaliações será apontada pela junta médica com apoio da equipe interdisciplinar. 

§ 4º Após resultado da avaliação será publicada Portaria visando à regulamentação 
da redução de jornada de trabalho, constando a matrícula, nome e cargo do 
servidor, bem como: lotação, quantidade de horas a serem reduzidas e cumpridas 
semanalmente e o número do processo originário. 

I - A Divisão de Medicina do Trabalho enviará à Divisão de Recursos Humanos o 
resultado da avaliação para atualização da carga horária semanal do servidor; 

II - O servidor fica responsável em comunicar a chefia imediata sobre o resultado da 
avaliação, podendo inclusive compartilhar o número processual para 
acompanhamento. 

 
Seção VIII 

Do Acidente de Trabalho 
 

Art. 31. O Comunicado de Acidente de Trabalho – CAT terá validade quando for 
devidamente preenchido pelo médico que prestou o atendimento e/ou pela chefia 
imediata, ou responsável. 

§ 1º O preenchimento prévio do CAT é de responsabilidade da chefia imediata ou 
responsável, salvo em casos de emergência. 

§ 2º O servidor ou a chefia deverá comunicar imediatamente á Divisão de Segurança 
do Trabalho o ocorrido, para devida orientação. 

I - O CAT deverá ser assinado e carimbado por profissional da Divisão de 
Segurança do Trabalho, que validará administrativamente o correto preenchimento 
do CAT. 

§ 3º O servidor deverá entregar juntamente com o CAT, o atestado médico quando 
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for o caso. 

§ 4º Não serão aceitos CAT`s que vierem incompletas, fora do prazo legal - um dia 
útil - ou rasuradas e sem validação da Divisão de Segurança do Trabalho. 

§ 5º Para acidentes de trajeto, o servidor deverá fornecer (se houver) documento de 
atendimento realizado pelo SAMU, SIATE, ou Boletim de Ocorrência, e telefones de 
eventuais testemunhas que possam confirmar o ocorrido. 
 
§ 6º Demais regulamentações e procedimentos relativos a esta seção poderão ser 
realizados através de Decreto, nos termos do artigo 38, desta Lei. 
 

Seção IX 
Da Licença Maternidade, Natimorto e Aborto 

 
Art. 32. O atestado de licença maternidade ou certidão de nascimento de filho 
deverá ser entregue na DMT em até 03 (três) dias úteis a partir da data de emissão 
do documento ou do nascimento. 
 
I - Em caso de parto antecipado, ou em período normal, a servidora terá direito a 
180 (cento e oitenta) dias de salário-maternidade e fará jus a licença maternidade. 
 
II - A licença poderá ter inicio na 36ª (trigésima sexta) semana de gestação, salvo 
antecipação por prescrição médica ou avaliação do médico perito. 
 
III - A licença maternidade poderá ser concedida no ato da perícia, a critério do 
médico perito. 
 
IV - O início do afastamento do trabalho da servidora será determinado com base 
em atestado médico, certidão de nascimento, ou avaliação pericial. 
 
V - Antes do fim do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora deverá agendar 
junto a Divisão de Medicina do Trabalho – DMT, a perícia de avaliação para o 
retorno ao trabalho. 
 
VI - Caso a servidora retorne ao local de trabalho sem passar por perícia médica, a 
chefia deverá encaminhá-la imediatamente à Divisão de Medicina do Trabalho - 
DMT. 
  
Art. 33. Havendo o óbito da criança no curso do parto, a servidora terá direito a 
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Licença Natimorto, fazendo jus a 180 (cento e oitenta) dias de salário-maternidade, 
com necessidade de avaliação médico-pericial, comprovando mediante certidão de 
óbito ou certidão de natimorto.  

§ 1º A servidora deverá comparecer pessoalmente à perícia médica na data e 
horário agendados, não sendo aceitos os atestados apresentados por terceiros, 
salvo nos casos de internamento e/ou de doenças que impossibilitem a locomoção. 

I - Caso a servidora esteja afastada de licença maternidade antes do nascimento da 
criança, e no momento do parto ocorra o óbito da criança (natimorto), a licença 
maternidade será interrompida e iniciará um novo prazo de contagem de 180 (cento 
e oitenta) dias para a Licença Natimorto. 

§ 2º Antes do fim do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora deverá agendar 
junto a Divisão de Medicina do Trabalho a perícia de avaliação para o retorno ao 
trabalho. 

Art. 34. No caso de aborto não criminoso, atestado por médico oficial, a servidora 
terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado. 

§ 1º A servidora deverá comparecer pessoalmente a pericia médica na data e 
horário agendado, não sendo aceito os atestados apresentados por terceiros, salvo 
nos casos de internamento e/ou de doenças que impossibilitem a locomoção. 

§ 2º Antes do fim do prazo de 30 (trinta) dias, a servidora deverá agendar junto a 
Divisão de Medicina do Trabalho a perícia de avaliação para o retorno ao trabalho. 

Art. 35. O salário maternidade e a licença maternidade serão extensivos aos casos 
de adoção: 
 
§ 1º Ao servidor que adotar ou obtiver a guarda judicial para fins de adoção de 
criança e adolescente é devido salário-maternidade pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias.  
 
§ 2º A licença concedida dentro do término de outra da mesma espécie será 
considerada como prorrogação. 
 
§ 3º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção simultânea de mais de 
uma criança e/ou adolescente será devido uma única licença e um único salário 
maternidade.  
 
§ 4º Para garantir o direito ao benefício é necessário a apresentação do "Termo de 
Guarda para Fins de Adoção ou Termo de Adoção ou documento equivalente". 
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§ 5º A data do início do benefício será fixada na data do "Termo de Guarda para fins 
de Adoção" ou na data do "Termo de Adoção" ou documento equivalente, o que vier 
primeiro, sendo que o afastamento do trabalho se dará somente a partir desta data, 
não podendo afastar-se do trabalho de forma prévia. 
 
§ 6º Para os empregados públicos ou aqueles com vínculo celetista deverá ser 
solicitado o beneficio junto ao INSS, conforme normas próprias. 
 
Art. 36. Os casos omissos serão analisados pela equipe e encaminhados ao médico 
perito, com a participação de membro da Procuradoria Geral do Município, quando 
necessário. 
 

Seção X 
Da Readaptação Funcional 

 
Art. 37. A readaptação funcional é necessária quando o servidor público sofre 
restrição física ou mental, podendo ocorrer uma mudança na atividade exercida 
(cargo), ou de local de trabalho (lotação), para haver um redirecionamento na 
adequação às limitações ocorridas e devidamente avaliadas pela Perícia Médica, 
neste caso o servidor poderá ser colocado em função diversa, no mesmo grupo 
ocupacional, da exercida no atual cargo pelo período máximo de 02 (dois) anos. 
 
§ 1º O processo é de duração limitada, com objetivo definido, destinado a permitir 
que a pessoa com incapacidade adquirida alcance os níveis físicos e mentais 
funcionais que possibilitem o seu retorno ao trabalho e a recuperação da sua 
capacidade laborativa. 
 
§ 2º Após a constatação da incapacidade do servidor para as atribuições do seu 
cargo, será encaminhada à Divisão de Recursos Humanos - DRH, a solicitação de 
relatório de cargos do mesmo grupo ocupacional, com as devidas atribuições, a fim 
de elucidar a decisão médica para o retorno do servidor ao trabalho, levando em 
consideração a compatibilidade de limitação de sua saúde ocupacional. 
 
§ 3º Durante o período de readaptação temporária, o servidor será avaliado 
periodicamente pelo Médico Perito, no máximo, a cada 180 (cento e oitenta) dias. 
 
§ 4º Findo o prazo de 02 (dois) anos, o servidor será submetido à junta médica que 
concluirá pela aposentadoria ou readaptação definitiva. 
 
§ 5º Caso o servidor seja capaz de executar mais de 70% das atribuições de seu 
cargo, configura-se a restrição de atividades devendo retornar ao trabalho no seu 
cargo de origem, mesmo que seja necessário evitar algumas atribuições. 
 

Seção XI 
Das Restrições 
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Art. 38. O servidor que mediante comprovação médica, necessite exercer suas 
atividades do cargo de origem, com restrição, deverá agendar perícia na Divisão de 
Medicina do Trabalho - DMT, apresentando na data agendada atestado ou laudo do 
Médico Especialista, com as devidas restrições prescritas. 

§ 1º O médico perito irá analisar as restrições prescritas pelo médico especialista e 
emitirá o "ASO" de restrição, solicitando retorno para apresentação de documentos 
atualizados. 

I - O prazo para apresentação dos laudos atualizados e retorno na perícia de 
restrição será de acordo com a solicitação do médico perito, sendo este no máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 2º A Divisão de Medicina do Trabalho - DMT, emitirá Termo de Restrição seguindo 
as orientações prescritas pelo médico perito e a data do retorno na perícia. 

§ 3º O termo de restrição será encaminhado para a chefia imediata que deverá 
descrever as atividades a serem realizadas pelo servidor no campo especifico, 
ficando esta responsável pelo recolhimento da assinatura e consentimento da Chefia 
Superior e do próprio Servidor, devendo entregar o Termo de Restrição à Divisão de 
Medicina do Trabalho - DMT, para análise pericial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

§ 4º Durante o período de restrição caso o servidor seja remanejado de local de 
trabalho a chefia deverá informar a Divisão de Medicina do Trabalho - DMT tal 
remanejo para que possa ser emitido um novo termo a ser assinado pela nova 
chefia. 

§ 5º Caso o servidor não compareça a perícia agendada para retorno de avaliação 
da restrição ou não apresente documentos atualizados receberá alta administrativa 
da restrição. 
 

Seção XII 
Da Avaliação da Capacidade Laboral 

 
Art. 39. Quando se fizer necessário a reavaliação da capacidade laborativa do 
servidor no curso de suas atividades, a chefia imediata deverá preencher o 
requerimento solicitando a realização desta, informando o motivo da solicitação. 
 
I - A Divisão de Medicina do Trabalho - DMT deverá agendar uma data junto ao 
servidor para avaliação pericial da capacidade laborativa; 
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II - O Médico Perito poderá solicitar laudos atualizados do especialista ou exames 
complementares, caso julgue necessário; 
 
III - A capacidade laborativa não implica ausência de doença ou lesão. 
 
a) Na avaliação da capacidade laborativa deve ser considerada a repercussão da 
doença ou lesão no desempenho das atividades laborais. 
 
IV - Deverão ser sempre considerados, dentro do critério de avaliação da 
incapacidade, o agravamento da doença, bem como o risco de vida pessoal ou para 
terceiros que a continuação do trabalho possa acarretar, dentro das condições em 
que ele é executado pelo servidor. 
 
V - No critério de avaliação de incapacidade laborativa consideram-se os seguintes 
elementos: alterações mórbidas, exigências profissionais e dispositivos legais. 
 
VI - Caso o perito julgue necessário poderá convocar o servidor para avaliação 
pericial por junta multidisciplinar. 
 

Seção XIII 
Das Disposições Finais 

 
Art. 40. Os demais casos omissos serão analisados em conjunto com a 
Procuradoria Geral do Município. 

Art. 41. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentar a presente Lei, 
através de Decreto, naquilo que couber. 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas eventuais 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Anteprojeto de Lei de Autoria do Vereador José Carlos Bernardes 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.12 16:14:31 -03'00'
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LEI COMPLEMENTAR N.º 237/2023. 
DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

 
 

SÚMULA: “Altera e inclui redação de 
dispositivos legais junto a Lei Municipal n. 168, 
de 20 de maio de 2003, conforme especifica”. 
 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
 
 
 
Art. 1° Altera a redação do parágrafo 2º, do artigo 85, da Lei Municipal n. 168, de 20 
de maio de 2003, acrescido pela Lei Municipal n. 1.078, de 26 de julho de 2015, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 85. (...). 
 
(...). 
 
§ 2º. O adicional de que trata o caput, deste artigo, será pago integralmente ao 
servidor no mês anterior ao início da fruição das férias, independente de 
fracionamento de período para gozo posterior, conforme previsto neste Estatuto. 
  
(...).” 
 
Art. 2° Fica incluída a redação do parágrafo 3º no bojo do artigo 85º, da Lei 
Municipal n. 168, de 20 de maio de 2003, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 85. (...). 
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§ 3º O cálculo do adicional de 1/3 de férias será com base na remuneração do mês 
anterior ao início da fruição das férias. 
 
(...).” 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.12 16:16:45 
-03'00'
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DECRETO N.º 7066/2023. 

DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
Súmula: “Abre no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2023, Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 6.926,66 (seis mil novecentos e vinte e seis reais 
e sessenta e seis centavos), conforme especifica.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 1.706/2023: 
 

 
DECRETA 

    
 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2023, 
Crédito Adicional Especial na importância de R$ R$ 6.926,66 (seis mil, novecentos e vinte e 
seis reais e sessenta e seis centavos), conforme segue: 
 
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO 
       Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da Gestão 
8.244.49.2088.33717000000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
   00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                                                    R$6.926,66  
  

 

 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes: 
 
 17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO 
        Manutenção do Restaurante Popular  
    8.244.49.2218.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO  
    00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                                                   R$ 6.926,66   
   

 

 
Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1706/2023. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
                                    Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.12 16:20:40 -03'00'
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DECRETO Nº 7067/2023. 
De 12 de setembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 54.919/2023. 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Saúde, o servidor: Dalmir Ricardo da Silva, inscrito no 
CPF/MF sob n. 318.731.209-52, portador da cédula de identidade RG sob n. 
1.912.342-1, a partir de 13 de setembro de 2023. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
o Secretário Municipal de Saúde e o Diretor Geral, coordenando as Divisões de 
Atenção Básica e Vigilância Sanitária e demais atividades que lhe forem solicitadas. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.12 16:21:23 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 56/2023

PROTOCOLO 40155/2023 - Processo Administrativo nº. 134/2023
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa terceirizada para prestação dos serviços  de 
recepção nos estabelecimentos de saúde. Edital e Entrega das propostas disponíveis a 

partir de 13/09/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 

Propostas  27/09/2023  às  09:00h  (horário  de  Brasília)  no  site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de setembro de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal

~ FÃZENDA 
RIOGRANDE 

~ FÂZENDA JRL RIO GRANDE 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

S.M. MEIO AMBIENTE 

PORTARIA N' 103 / 2023 - DIÁRIA 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor{a) da Secretario 
Municipal De Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto n2 6292/2022 de 11 
de Março de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas 
alterações, do Decreto n2 4990/2019 e Decreto n2 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 1" Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretario Municipal De Meio Ambiente 
da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da municipalidade, 
participando do(a) Evento de entrega do Projeto de Gestão de Resíduos Sólidos realizado pela ltaipu em Foz do 
Iguaçu no período de 14/09/2023 a 15/09/2023, conforme disposto no Processo Fly n11 55261/2023, e tabela 
abaixo: 

Nome 
RAFAEL NUNES 

CAMPANER 

CPF Cargo atrrcul 

045.410.429-40 Secretário SMMA 359394 

Art. 29. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 14 de Setembro de 2023. 

RAFAEL NUNES CAMPANER 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 
Decreto 6292/2022 

Dorumontomin,<1odi1it.>lmont< 

gmtbr E~~E~E:i:~;,::~~I 

alor da Dlárl otal das Diárias 

R$ 968,24 A$ 1.936,48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n! 66/2023, o qual 
tem como objeto a "Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de seguro veicular para segurar a Frota Municipal de veículos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande e Corpo de Bombeiros com cobertura total, e 
assistência 24 horas", e ADJUDICA o objeto em favor da empresa GENTE 
SEGURADORA SA, pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o n2 90.180.605/0001-02, 
vencedora grupo 01 com valor total de R$ 959.000,00 (novecentos e cinqüenta e nove 
mil reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, 
conforme Parecer n!I 576/2023 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de setembro de 2023. 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 

As1inadod~formadigitlll por 
MARCO ANTONIO MAf!CONOES 
SILVA:04318688917 
Oados:2023.09.1114:53:03-03'00' 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

ATA REUNIÃO DA COMISSÃO MULTISSETORIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Aos seis dias do mês de setembro do ano de 2023, às 10 horas, reuniram-se na sa la de reuniões da 
Secretaria Municipal de Urbanismo, os membros da Comissão Multissetorial que abaixo 
subscrevem. Conforme pauta apresentada, tratou-se inicialmente do processo 48998/2023, que a 
Secretaria Municipal de Educação solicit ou à esta Comissão, o uso dos recursos do Fundo 
Municipal de Políticas Públicas para a reforma da Escola Municipal Santa Cecília. Não fora 
apresentado orçamento e solicita o valor de R$ 2,500,000.40 (dois milhões e quinhentos mi l reais). 
Não havendo óbices por parte dos presentes, fica aprovado a utilização do recu rso. Sendo estes 
recu rsos liberados, em conformidade com a requisição da Secretaria Munici pal de Educação. O 
representante da Unidade de Planejamento Territorial, apresenta o processo 32070/2023, trata-se 
de estudo de impacto de vizinhança, referente a um condomín io residencial (Jardim Alvorada IV 
com 32 unidades residenciais) e três loteamentos (Ja rdim Alvorada 1, li e Ili com 63 lotes sendo 5 
institucionais), localizados no bairro Eucaliptos, na Rua José Custódio dos Santos, 1500. Tratando-
se de empreendimentos imobiliários simultâneos e contíguos, apresentou-se um único estudo 
para os quatro empreendimentos. O estudo propõe que para mitigar os impactos na Educação, a 
ampliação de 35 m2 de edificação para educação infantil, podendo optar pela conversão em 
pecúnia. Propõe ainda a intervenção paisagística na rotatória da Avenida Brasil com a Avenida 
Francisco Ferreira da Cruz. Não havendo óbices, fica aprovado as medidas mitigadoras. O 
representante da Unidade de Planejamento Territorial, apresenta o processo 54199/2023, trata-se 
de estudo de impacto de vizinhança, referente a um loteamento denominado 'Loteamento 
Residencial Deomira' que gerará 118 lotes, sendo 2 institucionais, localizado no Bairro Veneza, na 
Rua João Qu irino Leal esquina com a Rua Lucinir Franco da Rocha, 214. O estudo propõe a 
ampliação de 43,75 m 2 de edificação para educação infantil e a execução do piso em paver (64,125 
m1) e reforma do toldo (37,50 m2 ) da Unidade de Saúde São Sebastião. Não havendo óbices, fica 
aprovado as medidas mitigadoras. 

Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente reunião, e por ser expressão da 
verdade, segue a presente ata devidamente assinada pelos presentes. 

Guilher!)) Silva Luiz 
Representante da SecretaJ]PMunicipal de 

~âç~-rY-i 
I ili 

Rafael ,~e ::a p er 
Secretár;o Mun;dpa~ e;o Amb;ente 

Givanildo Francisco Pego 
Sec. Municipal de Planejamento e Finanças 

Luciano de Oliveira 
Sec. Municipal de Habit ção e Interesse Socia l 

Frandsco R~ Barbosa 
Secretári un icipal de Saúde 

Tiago Henrique Wandscheer 
Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico 

n ,_º ---7~ t -0~~..,.,_, 
:_.> Bruno Martins dos Santos 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

ATA REUNIÃO DA CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mi l e vinte e três às treze horas e t rinta 
minutos reunidos no Auditório da Praça Céu em Fazenda Rio Grande, presente os membros do 

Conselho Municipal de Políti cas Públicas, que aba ixo subscrevem a presente ata. A referida reunião 
foi convocada para tratar dos assuntos, conforme Edital de Convocação 02/2023 CMPPTA emitido 
pelo presidente deste conselho. O presidente inicia os trabalhos apresentando o loteamento 
denominado Santa Cecília, localizado no Bairro Veneza, conforme planta de loteamento enviada 
por e-mail aos membros deste conse lho, descreve sucintamente o quadro de estatísticas, informa 
ainda que o loteamento não d ispõe de anuência do órgão metropolitano • AMEP (Agência de 
Assuntos Metropolitanos do Pa raná), conta com os demais licenciamentos necessários. Não 
havendo óbices, o Conselho delibera pelo aceite da área institucional proposta. O presidente 
apresenta o loteamento Fazenda Park, localizado no Bairro Gralha Azul, conforme planta de 
loteamento enviada por e-mail aos membros deste conselho, descreve sucintamente o quadro de 
estatísticas, informa que o loteamento conta com anuência do órgão metropolitano AMEP 
(Agência de Assuntos Met ropolitanos do Paraná) e todos os licenciamentos ambientais necessários 
junto ao órgão ambiental estadual. Não havendo óbices, o Conselho delibera pelo aceite da área 
institucional proposta. Prossegu indo na pauta, o presidente, apresenta os loteamentos Jardim 
Angélica e Ja rdim Lourenço, ambos local izados na Avenida Paraná, conforme planta de loteamento 
enviada por e-mail aos membros deste conselho, descreve sucintamente o quadro de estatísticas, 
in forma que os loteamentos ainda não dispõe de anuência do órgão metropolitano - AMEP 
(Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná), possui os demais licenciamentos necessários. 
Observa ainda que os loteamentos em tela, rea lizam a doação de área externa aos loteamentos, 
visto a existência de previsão legal. Informa ainda que o imóvel será entregue a esta 
municipalidade em con dições para a pronta edificação. Não havendo óbices, o Conselho delibera 
pelo aceite da área instituciona l proposta. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada 
a presente reun ião, e por ser expressão da verdade, s 
pelos presentes. 
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W ilílân B~rros do Amaral 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Geovana Aparecida dos Santos Lohmann 
Secretaria Municipal de Urbanismo 

Adriana de Biassio 
Secretaria Municipa l de Meio Ambiente 

Givanildo Francisco Pego , Cássia Cristina de Souza Almeida 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças Secretaria Municipal ~e Planejamen to e Finanças 

Thiago Henrique Wandscheer • Suellen AnQ et~ da Luz Si lva 
Secretaria Municipa l de Desenvolvimento Secretaria Municip~I de Desenvolvimento 

Econômico Econômibo e Turismo 

n -, \ < ~I 
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.- Bruno Martins dos Santos 
Secreta ria Municipal de Planejamento Urbano 

Alesandro Bordignon Weiss 
Poder Legisl~vÓ Municipal 
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------- / $b{íedaae"CiVil-=--s'etor Industrial 

/ Oelmira de Lourdes Ramos 
Sociedade Civi l - Setor Industrial 

Maria Lucétia Pelanda Pinto 
Sociedade Civil - Setor Comercial 

Haroldo lsaak 
Sociedade Civil - Setor Serviços 

IZ/pnl),"'_J: o.., l-,,Jl_ 
? 'Gilson ~ ugusto Orohomereschi 

Sociedade Civil - Setor dos Trabalhadores da 
Iniciativa Privada 

Suelen de Fátima Royka 
Sociedade Civil -Área Rural 

Amarildo Boiko 
Sociedade Civil - Setor Industrial 

Marcelo Huçulak 
Sociedade Civil - Setor Industria l 

Edna Pau la Tortato 
Sociedade Civil - Setor Comercial 

Jayme Roberto Gasparin 
Sociedade Civil - Setor de Serviços 

Maiko Enns 
Sociedade Civil - Setor dos Traba lhadores da 

In iciativa Privada 

Vald irene Rangel 
Sociedade Civil-Área Rura l 
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